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PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA 

ESTADO DA BAHIA 

 

 

Lei nº 676 de 06 de maio de 2025.                          

                                                        
Denomina “Enaide Nancy de 
Souza Cavalcanti” o Colégio  
Modelo do Núcleo Ribeirinhas 
neste Município, e dá outras 
providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GLÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono a 
presente Lei:  

Art. 1º Fica denominado “Enaide Nancy de Souza Cavalcanti” o Colégio Modelo do 
Núcleo Ribeirinho, neste Município. 

Art. 2º A denominação de que trata esta Lei deverá constar em todas as referências 
oficiais à unidade de ensino, inclusive em sua fachada principal, sinalizações internas e 
externas, e documentos administrativos. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE GLÓRIA 
                                              Em, 06 de maio de 2025. 

 

 
 

ENA VILMA PEREIRA DE SUZA NEGROMONTE 
Prefeita Municipal 
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